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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE,
serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos,
Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas
de Pós- graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham
como consequência efeitos financeiros.
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REITORIA
Portaria nº 033/2023-REIT, de 03 de abril de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Dispensar a servidora SONARA DE FRANÇA SOUSA, do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE Nº 3066849, da Função (FG-02) de
Coordenadora da Coordenadoria de Gestão Alimentar e Restaurante Universitário, do
Departamento de Gestão de Finanças e Infraestrutura, na Pró-Reitoria de Assistência
Estudantil, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, a partir da data da
publicação desta portaria no Diário Oficial da União. (Processo nº
23082.008707/2023-00)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo sido publicada
no Diário Oficial da União em 04/04/2023.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 034/2023-REIT, de 03 de abril de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10
de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro
de 2019, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora SONARA DE FRANÇA SOUSA, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE Nº 3066849, para
exercer a Função (FG-02) de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de
Residência Universitária, do Departamento de Políticas Estudantis e Ações
Afirmativas, na Pró-Reitoria de Assistência Estudantil, da Universidade Federal
do Agreste de Pernambuco, a partir da data da publicação desta portaria no
Diário Oficial da União. (Processo nº 23082.008707/2023-00)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo sido
publicada no Diário Oficial da União em 04/04/2023.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 035/2023- REIT, de 03 de abril de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10
de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro
de 2019, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 120/2022- REIT, de 24 de maio de 2022.

Art. 2º - Designar os docentes SÉRGIO FRANCISCO TAVARES DE
OLIVEIRA MENDONÇA (Presidente), Matrícula SIAPE nº 1515821; PEDRO
GREGÓRIO VIEIRA AQUINO, Matrícula SIAPE nº 1885755; PRISCILLA
VANUBIA QUEIROZ DE MEDEIROS, Matrícula SIAPE nº 2019309; e
DANIELA MOREIRA DE CARVALHO (suplente), Matrícula SIAPE
nº 2478691; para comporem a Comissão de Avaliação de Progressão Docente
(CAPD), referente aos cursos Medicina Veterinária, Zootecnia, Agronomia e
Engenharia de Alimentos, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco
(UFAPE).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 036/2023- REIT, de 03 de abril de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10
de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro
de 2019, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 121/2022-REIT, de 24 de maio de 2022.

Art. 2º - Designar as docentes PRISCILLA KELLY MACHADO VIEIRA
(Presidente), Matrícula SIAPE nº 2019309; ÂNGELA VALÉRIA ALVES DE
LIMA, Matrícula SIAPE nº 1334210; NIEGE DA ROCHA GUEDES,
Matrícula SIAPE nº 1332946; e PAULA REJANE LISBOA DA ROCHA
(suplente), Matrícula SIAPE nº 1058125; para comporem a Comissão de
Avaliação de Progressão Docente (CAPD), referente aos cursos Letras,
Pedagogia e Ciência da Computação, da Universidade Federal do Agreste de
Pernambuco (UFAPE).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 037/2023-REIT, de 12 de abril de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Dispensar, a pedido, o servidor ALEXANDRE TAVARES DA ROCHA, do
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE Nº 1549250, da
Função (FG-03) de Chefe da Seção de Capacitação, Difusão e Transferência de
Tecnologia, do Núcleo de Inovação Tecnológica e Empreendedorismo, da Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação, da Universidade Federal do Agreste
de Pernambuco, a partir da data da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União. (Processo nº 23082.010083/2023-82)

Art. 2º - Após a dispensa, o servidor deverá retornar à lotação de origem, qual seja, a
Coordenação do Curso de Zootecnia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo sido
publicada no Diário Oficial da União em 13/04/2023.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore

Portaria nº 038/2023- REIT, de 12 de abril de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor PAULO FERNANDO ANDRADE GODOI, do
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE Nº 3334256, para
exercer a Função (FG-02) de Coordenador da Coordenadoria de Ética na Pesquisa,
lotado no Departamento de Pesquisa, da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação
e Inovação, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, a partir da data
da publicação desta portaria no Diário Oficial da União. (Processo nº
23082.009303/2023-25)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo sido
publicada no Diário Oficial da União em 13/04/2023.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore
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REITORIA

Portaria nº 039/2023-REIT, de 12 de abril de 2023.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria MEC nº 2.118, de 10 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta no Processo nº
23082.009908/2023-16, resolve:

Art. 1º - Dispensar, a pedido, o servidor ANDERSON FERNANDES DE ALENCAR,
do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 2240654, do
exercício de Substituto Eventual da Diretora do Departamento de Difusão Científica,
Tecnológica e Inovação, LUCILENE SIMÕES MATTOS, na Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura, da UFAPE, nos impedimentos dessa titular do Cargo.

Art. 2º - Designar a servidora GERLA CASTELLO BRANCO CHINELATE, do
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1474171, para atuar
como Substituto Eventual da Diretora do Departamento de Difusão Científica,
Tecnológica e Inovação, LUCILENE SIMÕES MATTOS, na Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura, da UFAPE, nos impedimentos dessa titular do Cargo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
Reitor Pro Tempore
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PROGEPE

Portaria nº 026/2023 - PROGEPE, de 24 de março de 2023.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008168/2023-09,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO
LOTAÇÃ

O
CLASS

E

NÍVEL
ANTERIO

R

NÍVEL
ATUA
L

INTERSTÍCI
O

108971
6

AMANDA
MARIA

RODRIGU
ES DINIZ

PEDAGOG
O

UFAPE E 06 07 11/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 027/2023 - PROGEPE, de 03 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE nº 23082.034493/2022-38,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LUIZ CARLOS
FONTES BAPTISTA FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula
SIAPE nº 1046818, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 118/2023, da
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:
Progressão Funcional

(Classe “C”, Professor
Adjunto)

Período Analisado
Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 01 para o Nível 02 19/01/2021 a 18/01/2023 19/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 028/2023 - PROGEPE, de 03 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE nº 23082.024997/2022-40

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) GILMARA
MABEL SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº
1537704, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva, lotado(a) no(a) UFAPE, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de
08/02/2019, e Decisão nº 120/2023 da Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD, constante no Processo mencionado:

Promoção por desempenho

Da: Classe “D”, Professor Associado,
Nível 04
Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível
01

Período Analisado 11/08/2020 a 10/08/2022
Efeitos Financeiros e Início de Cômputo de
Interstício

17/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

Portaria nº 029/2023 - PROGEPE, de 03 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE nº 23082.000409/2023-63

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) MARIA
APARECIDA AMORIM SIBALDO DE CARVALHO, do Quadro Único de Pessoal
desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1783786, Professor(a) do Magistério Superior,
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) UFAPE, conforme
Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 102/2023 da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:

Promoção por desempenho

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível
04
Para: Classe “D”, Professor Associado,
Nível 01

Período Analisado 13/02/2021 a 12/02/2023
Efeitos Financeiros e Início de Cômputo de
Interstício

13/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 030/2023 - PROGEPE, de 04 de abril de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designado pela
Portaria nº 154/2022-REIT, de 11 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço
da UFAPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que
consta no Processo UFRPE nº 23082.004524/2023-15,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Retribuição por Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo
relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a), com efeitos
financeiros a partir de 24/02/2023, de acordo com o OFÍCIO-CIRCULAR Nº
39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARLON ESDRAS JESSÉ DE SOUZA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício – PROGEPE

SERVIDOR(A)
GABRIELA VALONES RODRIGUES DE ARAÚJO
GOMES

Nº SIAPE 1326845
CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
JORNADA DE
TRABALHO

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

LOTAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO
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